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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 322/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 16 de Fevereiro de 2001, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 052 99,4
204 53,7
212 82,8
624 160,7
999 99,1

0707 00 05 052 104,3
068 130,7
628 138,3
999 124,4

0709 10 00 220 189,3
999 189,3

0709 90 70 052 104,2
204 74,4
999 89,3

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 45,5
204 47,4
212 36,5
220 47,8
624 55,5
999 46,5

0805 20 10 204 99,0
999 99,0

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90 052 67,8

204 44,2
600 89,3
624 71,4
999 68,2

0805 30 10 600 62,6
999 62,6

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 039 91,2
400 77,7
404 91,5
720 88,0
728 90,6
999 87,8

0808 20 50 388 101,3
400 99,6
999 100,4

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2032/2000 da Comissão (JO L 243 de 28.9.2000, p. 14).
O código «999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 323/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que altera o Regulamento (CE) n.o 2869/2000 e que eleva para 750 000 toneladas o concurso
permanente para a revenda no mercado interno de trigo mole da colheita de 1999 detido pelo

organismo de intervenção francês

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1666/2000 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão (3), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 1630/2000 (4), estabelece os processos e as
condições de colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção.

(2) O Regulamento (CE) n.o 2869/2000 da Comissão (5),
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 109/2001 (6), abriu
um concurso permanente para a revenda, no mercado
interno, de 500 000 toneladas de trigo mole da colheita
de 1999 detidas pelo organismo de intervenção francês.

(3) Na situação actual de mercado, é oportuno proceder ao
aumento da quantidade colocada à venda no mercado
interno para 750 000 toneladas de trigo mole da

colheita de 1999 detidas pelo organismo de intervenção
frânces.

(4) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 2869/2000 é alterado como se segue:

1. No artigo 1.o, os termos «de 500 000 toneladas» são substi-
tuídos pelos termos «de 750 000 toneladas».

2. O n.o 2 do artigo 2.o é substituído pelo texto seguinte:

«2. O prazo de apresentação para o último concurso
parcial termina em 24 de Abril de 2001.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 191 de 31.7.1993, p. 76.
(4) JO L 187 de 26.7.2000, p. 24.
(5) JO L 333 de 29.12.2000, p. 19.
(6) JO L 19 de 20.1.2001, p. 8.
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REGULAMENTO (CE) N.o 324/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

relativo à abertura de um concurso permanente para a revenda no mercado interno de cerca de
30 000 toneladas de arroz na posse do organismo de intervenção espanhol

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum de mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1667/2000 (2), e,
nomeadamente, a alínea b), último travessão, do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 75/91 da Comissão (3) fixa os
procedimentos e condições da colocação à venda do
arroz paddy detido pelos organismos de intervenção.

(2) Existe actualmente no mercado comunitário uma forte
procura de determinadas variedades de arroz do tipo
Japonica utilizadas para consumo interno cujos preços no
mercado são superiores ao preço de intervenção. Por
outro lado, encontram-se disponíveis determinadas
quantidades de arroz dessas variedades nas existências
do organismo de intervenção espanhol. Nestas cir-
cunstâncias, é oportuno proceder à abertura de um
concurso permanente para a revenda no mercado
interno de cerca de 30 000 toneladas de arroz paddy do
tipo Japónica na posse do organismo de intervenção
espanhol.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O organismo de intervenção espanhol realizará um concurso
permanente, nas condições fixadas no Regulamento (CEE)
n.o 75/91, para a revenda no mercado interno de cerca de
30 000 toneladas de arroz paddy do tipo Japónica por si detidas,
em conformidade com o disposto naquele regulamento.

Artigo 2.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial expira em 28 de Fevereiro de 2001.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial expira em 25 de Abril de 2001.

3. As propostas devem ser apresentadas ao organismo de
intervenção espanhol:

Fondo Español de Garantía Agraria (FEGA)
C/Beneficencia 8
E-28004 Madrid
(telex: 23427 FEGA E;
fax: 915 21 98 32/915 22 43 87).

Artigo 3.o

O organismo de intervenção espanhol comunicará à Comissão,
até terça-feira da semana seguinte ao termo do prazo para
apresentação das propostas, a quantidade e os preços médios
dos diferentes lotes vendidos.

Artigo 4.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 329 de 30.12.1995, p. 18.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 3.
(3) JO L 9 de 12.1.1991, p. 15.
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REGULAMENTO (CE) N.o 325/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que fixa o preço máximo de compra e as quantidades de carne de bovino compradas em
intervenção para o 261.o concurso parcial efectuado no âmbito das medidas gerais de intervenção,

em conformidade com os Regulamentos (CEE) n.o 1627/89 e (CE) n.o 284/2001

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector da carne de bovino (1), e,
nomeadamente, o n.o 8 do seu artigo 47.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 562/2000 da Comissão, de 15
de Março de 2000, que estabelece as regras de execução
do Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do Conselho no
que respeita aos regimes de compra de intervenção
pública no sector da carne de bovino (2), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 2734/2000 (3), estabelece as
normas de compras de intervenção pública. Em confor-
midade com o disposto no referido regulamento, foi
aberto un concurso, nos termos do n.o 1 do artigo 1.o do
Regulamento (CEE) n.o 1627/89 da Comissão, de 9 de
Junho de 1989, relativo à compra de carne de bovino
por concurso (4), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 285/2001 (5), bem como o
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 284/2001 da
Comissão, de 9 de Fevereiro de 2001, relativo à abertura
da intervenção em conformidade com o n.o 5 do artigo
47.o do Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do
Conselho (6).

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento (CE)
n.o 562/2000, deve ser fixado, para cada concurso
parcial, se for caso disso, um preço máximo de compra
para a qualidade R 3, tendo em conta as propostas
recebidas, e, nos termos do seu n.o 2, pode ser decidido
não dar seguimento ao concurso. Nos termos do artigo
36.o do mesmo regulamento, só serão aceites as
propostas inferiores ou iguais ao referido preço máximo,
sem, todavia, excederem o preço médio dos mercados
nacional ou regional, majorado do montante referido no
n.o 2 do artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 2734/2000.

(3) Após exame das propostas apresentadas no âmbito do
261.o concurso parcial, em conformidade com o n.o 8
do artigo 47.o do Regulamento (CE) n.o 1254/1999, e

atendendo às exigências de um nível razoável de apoio
ao mercado, bem como à evolução sazonal do abate, e
dos preços, é conveniente fixar o preço máximo de
compra, bem como as quantidades que podem ser
aceites para intervenção para a categoria A e não dar
seguimento ao concurso parcial para a categoria C.

(4) Dado que as quantidades propostas são actualmente
superiores às que podem ser compradas, é conveniente,
em consequência, afectar essas quantidades de um coefi-
ciente de redução, em conformidade com o n.o 3 do
artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 562/2000.

(5) O artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 2734/2000 abriu
igualmente a intervenção pública para carcaças ou
meias-carcaças provenientes de bovinos magros e estabe-
leceu normas específicas complementares às previstas
para a intervenção de outros produtos.

(6) Atenta a evolução dos acontecimentos, impõe-se a
entrada em vigor imediata do presente regulamento.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Bovino,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o 261.o concurso parcial aberto pelos Regulamentos (CEE)
n.o 1627/89 e (CE) n.o 284/2001:

a) Para a categoria A:

i) Nos Estados-Membros ou regiões dos Estados-Membros
que satisfazem as condições do n.o 2 do artigo 47.o do
Regulamento (CE) n.o 1254/1999:

— o preço máximo de compra é fixado em
227,00 EUR/100 kg de carcaças ou meias-carcaças
da qualidade R 3,

— a quantidade máxima de carcaças e meias-carcaças
aceite é fixada em 30 129 t,

— as quantidades propostas a um preço superior ou
igual a 223,75 EUR são afectadas de um coeficiente
de 40 %, em conformidade com o n.o 3 do artigo
13.o do Regulamento (CE) n.o 562/2000;

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 21.
(2) JO L 68 de 16.3.2000, p. 22.
(3) JO L 316 de 15.12.2000, p. 45. Regulamento alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 283/2001 (JO L 41 de 10.2.2001, p. 22).

(4) JO L 159 de 10.6.1989, p. 36.
(5) JO L 41 de 10.2.2001, p. 26.
(6) JO L 41 de 10.2.2001, p. 24.
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ii) Nos Estados-Membros ou regiões dos Estados-Membros
que satisfazem as condições do n.o 5 do artigo 47.o do
Regulamento (CE) n.o 1254/1999:

— o preço máximo de compra é fixado em
179,00 EUR por 100 quilogramas de carcaças ou
meias-carcaças da qualidade R 3,

— a quantidade máxima de carcaças e meias-carcaças
aceite é fixada em 2 700 toneladas;

b) Para a categoria C, não é dado seguimento ao concurso;

c) Para as carcaças ou meias-carcaças de bovinos magros refe-
ridos no artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 2734/2000:

— o preço máximo de compra é fixado em 381,50 EUR/
/100 kg de carcaças ou meias-carcaças,

— a quantidade máxima de carcaças e meias-carcaças aceite
é fixada em 998 t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 326/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que fixa os preços mínimos de venda de manteiga e os montantes máximos de ajuda à nata, à
manteiga e à manteiga concentrada no que respeita ao 69.o concurso especial efectuado no âmbito

do concurso permanente previsto no Regulamento (CE) n.o 2571/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo à organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1670/2000 (2) e, nomeadamente, o seu artigo
10.o,
Considerando o seguinte:
(1) Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2571/97

da Comissão, de 15 de Dezembro de 1997, relativo à
venda a preço reduzido de manteiga e à concessão de
uma ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada
destinadas ao fabrico de produtos de pastelaria, de
gelados alimentares e de outros produtos alimentares (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 635/2000 (4), os organismos de inter-
venção procedem, por concurso, à venda de certas quan-
tidades de manteiga que detêm e à concessão de uma
ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada. O
artigo 18.o do citado regulamento dispõe que, tendo em
conta as propostas recebidas para cada concurso espe-
cial, é fixado um preço mínimo de venda da manteiga,
bem como um montante máximo da ajuda para a nata,

a manteiga e a manteiga concentrada, que podem ser
diferenciados segundo o destino, o teor de matéria gorda
de manteiga e a via de utilização, ou é decidido não dar
seguimento ao concurso. O ou os montantes das garan-
tias de transformação devem ser fixados em conformi-
dade.

(2) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em relação ao 69.o concurso especial no âmbito do concurso
permanente previsto pelo Regulamento (CE) n.o 2571/97, os
preços mínimos de venda, o montante máximo das ajudas,
bem como os montantes das garantias de transformação, são
fixados como indicado no quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 10.
(3) JO L 350 de 20.12.1997, p. 3.
(4) JO L 76 de 25.3.2000, p. 9.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 16 de Fevereiro de 2001, que fixa os preços mínimos de venda da manteiga e os
montantes máximos de ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada no que respeita ao 69.o concurso

especial efectuado no âmbito do concurso permanente previsto no Regulamento (CE) n.o 2571/97

(EUR/100 kg)

Fórmula A B

Via de utilização Com
marcadores

Sem
marcadores

Com
marcadores

Sem
marcadores

Preço Manteiga
Em natureza — — — —

mínimo
de venda ≥ 82 %

Concentrada — — — —

Garantia
Em natureza — — — —

de transformação
Concentrada — — — —

Manteiga ≥ 82 % 95 91 95 91

Montante Manteiga < 82 % 92 88 — 88
máximo
da ajuda Manteiga concentrada 117 113 117 113

Nata — — 40 38

Manteiga 105 — 105 —

Garantia de
transformação Manteiga concentrada 129 — 129 —

Nata — — 44 —
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REGULAMENTO (CE) N.o 327/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que autoriza a celebração de contratos de armazenagem privada de azeite e abre um concurso de
duração limitada para as ajudas correspondentes

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento n.o 136/66/CEE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1966, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector das matérias gordas (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2826/2000 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 12.oA,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2768/98 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1998, relativo ao regime de ajuda à
armazenagem privada de azeite (3), e, nomeadamente, o n.o 2
do seu artigo 1.o,

Considerando o seguinte:

(1) O primeiro parágrafo do artigo 12.oA do Regulamento
n.o 136/66/CEE prevê que, em caso de perturbação grave
do mercado em determinadas regiões da Comunidade,
para o regularizar, pode ser decidido autorizar orga-
nismos que ofereçam garantias suficientes e que sejam
aprovados pelos Estados-Membros a celebrarem
contratos de armazenagem para o azeite que comercia-
lizem.

(2) O terceiro parágrafo do artigo 12.oA do referido regula-
mento prevê a concessão de uma ajuda para a realização
dos contratos de armazenagem. A ajuda pode ser atri-
buída por adjudicação.

(3) O Regulamento (CE) n.o 2768/98 estabelece as normas e
as condições destinadas a permitir a realização da adju-
dicação.

(4) A Comissão verifica que o nível médio dos preços no
mercado do azeite durante o período de 17 a 31 de
Janeiro de 2001, que corresponde a um período repre-
sentativo, é inferior a 95 % do preço de intervenção para
a campanha de 1997/1998 para os azeites virgens e
virgens extra. Devido às quantidades de azeite disponí-
veis, observam-se perturbações no mercado passíveis de
serem reduzidas através de medidas de armazenagem
privada de azeites virgens e virgens extra a granel.

(5) Com vista a determinar as ajudas a conceder para a
realização de contratos de armazenagem privada de
azeite a granel, é conveniente abrir um concurso de
duração limitada para uma quantidade máxima de azeite
virgem e virgem extra.

(6) Em virtude do período abrangido pelo presente
consurso, é necessário e suficiente, sob reserva da
evolução do mercado, que os contratos sejam termi-
nados no final de 2001, de modo a assegurar a eficácia
da medida.

(7) O artigo 12.oA do Regulamento n.o 136/66/CEE prevê
que seja dada prioridade aos agrupamentos de produ-
tores e às suas uniões reconhecidos na acepção do Regu-
lamento (CE) n.o 952/97 do Conselho, de 20 de Maio de
1997, relativo aos agrupamentos de produtores e suas
uniões (4).

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comite de Gestão das
Matérias Gordas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os organismos que ofereçam garantias suficientes e aprovados
para o efeito pelos Estados-Membros, em conformidade com o
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2768/98, ficam autorizados
a celebrar contratos de armazenagem privada para os azeites
virgens e virgens extra que comercializem.

Artigo 2.o

É aberto um concurso de duração limitada conforme previsto
pelo Regulamento (CE) n.o 2768/98. Todavia, por derrogação
ao período de 365 dias referido no n.o 1 do artigo 5.o do
regulamento supracitado e sem prejuízo do artigo 11.o do
mesmo, o período a que se referem as propostas e os contratos
situa-se entre a data de início da execução referida no n.o 3 do
artigo 9.o do regulamento em causa e 31 de Dezembro de
2001.

Proceder-se-á a quatro concursos parciais sucessivos a partir de
1 de Março de 2001.

Artigo 3.o

O primeiro concurso parcial é restrito aos agrupamentos de
produtores e às uniões desses agrupamentos, referidos no
segundo período do primeiro parágrafo do artigo 12.oA do
Regulamento n.o 136/66/CEE. Os três concursos parciais
seguintes serão abertos a todos os operadores aprovados refe-
ridos no n.o 1 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2768/98.

Artigo 4.o

A quantidade máxima para o concurso global é fixada em
100 000 toneladas de azeites virgens e virgens extra, repartidas
do seguinte modo:

— 80 000 toneladas em Espanha,
— 20 000 toneladas na Grécia.

Artigo 5.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

(1) JO 172 de 30.9.1966, p. 3025/66.
(2) JO L 328 de 23.12.2000, p. 2.
(3) JO L 346 de 22.12.1998, p. 14. (4) JO L 142 de 2.6.1997, p. 30.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 328/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que suspende as compras de manteiga em determinados Estados-Membros

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1670/2000 (2), e, nomedamente, o seu artigo
10.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 2771/1999 da
Comissão, de 16 de Dezembro de 1999, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999 do Conselho no referente a medidas de inter-
venção no mercado da manteiga e da nata (3), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 213/2001 (4), fixou os critérios em cuja base são
abertas ou suspensas num Estado-Membro as compras
de manteiga por concurso público.

(2) O Regulamento (CE) n.o 165/2001 da Comissão (5), que
suspende as compras de manteiga em determinados
Estados-Membros, estabeleceu a lista dos Estados-
-Membros em que é suspensa a intervenção. Dos preços
de mercado comunicados pela Espanha e por Portugal
resulta que a intervenção deve deixar de ser suspensa

neste país e que é necessário adaptar, em consequência,
a lista dos Estados-Membros estabelecida pelo Regula-
mento (CE) n.o 165/2001.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As compras de manteiga por concurso, previstas no n.o 1 do
artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 1255/1999, ficam
suspensas na Bélgica, no Luxemburgo, na Dinamarca, na
Alemanha, na França, na Grécia, na Áustria, nos Países Baixos,
na Finlândia, no Reino Unido e na Suécia.

Artigo 2.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 165/2001.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 10.
(3) JO L 333 de 24.12.1999, p. 11.
(4) JO L 37 de 7.2.2001, p. 1.
(5) JO L 26 de 27.1.2001, p. 12.
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REGULAMENTO (CE) N.o 329/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que fixa o montante máximo de ajuda à manteiga concentrada para o 241.o concurso especial
efectuado no âmbito do concurso permanente previsto no Regulamento (CEE) n.o 429/90

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo à organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1670/2000 (2), e, nomeadamente, o seu artigo
10.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 429/90
da Comissão, de 20 de Fevereiro de 1990, relativo à
concessão por concurso de uma ajuda à manteiga
concentrada destinada ao consumo directo na Comuni-
dade (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 124/1999 (4), os organismos de
intervenção efectuam um concurso permanente com
vista à concessão de uma ajuda à manteiga concentrada;
o artigo 6.o do referido regulamento prevê que, aten-
dendo às propostas recebidas para cada concurso espe-
cial, seja fixado um montante máximo da ajuda para a
manteiga concentrada com teor mínimo de matéria
gorda de 96 % ou decidido não dar seguimento ao
concurso; o montante da garantia de destino deve ser
fixado em conformidade.

(2) Convém fixar, em função das ofertas recebidas, o
montante máximo da ajuda ao nível referido a seguir e
determinar em consequência a garantia de destino.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o 241.o concurso especial no âmbito do concurso perma-
nente previsto pelo Regulamento (CEE) n.o 429/90, o montante
máximo da ajuda e o montante da garantia de destino são
fixados do seguinte modo:

— montante máximo da ajuda: 117 EUR/100 kg,
— garantia de destino: 129 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 10.
(3) JO L 45 de 21.2.1990, p. 8.
(4) JO L 16 de 21.1.1999, p. 19.
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REGULAMENTO (CE) N.o 330/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que fixa o preço máximo de compra da manteiga para o vigésimo segundo concurso efectuado no
âmbito do concurso permanente regido pelo Regulamento (CE) n.o 2771/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1670/2000 da Comissão (2), e, nomeadamente,
o seu artigo 10.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 2771/1999 da
Comissão, de 16 de Dezembro de 1999, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999 do Conselho no referente a medidas de inter-
venção no mercado da manteiga e da nata (3), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 213/2001 (4), dispõe que, tendo em conta as
propostas recebidas para cada concurso, será fixado um
preço máximo de compra em função do preço de inter-

venção aplicável ou será decidido não dar seguimento ao
concurso.

(2) Atendendo às propostas recebidas, é conveniente fixar o
preço máximo de compra no nível referido infra.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o vigésimo segundo concurso efectuado a título do Regu-
lamento (CE) n.o 2771/1999 e cujo prazo de apresentação das
propostas terminou em 13 de Fevereiro de 2001, o preço
máximo de compra é fixado em 295,38 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 10.
(3) JO L 333 de 24.12.1999, p. 11.
(4) JO L 37 de 7.2.2001, p. 1.
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REGULAMENTO (CE) N.o 331/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que fixa a restituição máxima à exportação de arroz branqueado de grãos redondos no âmbito do
concurso referido no Regulamento (CE) n.o 2281/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum do mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1667/2000 (2), e,
nomeadamente o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2281/2000 da Comissão (3),
foi aberto um concurso para a determinação da restitui-
ção à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o
584/75 da Comissão (4), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 299/95 (5), a
Comissão pode, com base nas propostas apresentadas
segundo o processo previsto no artigo 22.o do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, decidir sobre a fixação duma
restituição máxima à exportação. Para esta fixação
devem ser tidos em conta, nomeadamente, os critérios
previstos no artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95. O concurso será atribuído a todo o concorrente

cuja proposta se situe ao nível da restituição máxima à
exportação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios referidos anteriormente à
situação actual do mercado do arroz em questão leva a
fixar a restituição máxima à exportação no montante
referido no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição máxima à exportação de arroz branqueado de
grãos redondos com destino a certos países terceiros é fixada
com base das propostas apresentadas, de 9 a 15 de Fevereiro de
2001, em 220,00 EUR/t no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2281/2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 329 de 30.12.1995, p. 18.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 3.
(3) JO L 260 de 14.10.2000, p. 7.
(4) JO L 61 de 7.3.1975, p. 25.
(5) JO L 35 de 15.2.1995, p. 8.
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REGULAMENTO (CE) N.o 332/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que fixa a restituição máxima à exportação de arroz branqueado de grãos médios e longos A no
âmbito do concurso referido no Regulamento (CE) n.o 2282/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum do mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1667/2000 (2), e,
nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2282/2000 da Comissão (3)
foi aberto um concurso para a determinação da restitui-
ção à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o
584/75 da Comissão (4), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 299/95 (5), a
Comissão pode, com base nas propostas apresentadas
segundo o processo previsto no artigo 22.o do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, decidir sobre a fixação duma
restituição máxima à exportação. Para esta fixação
devem ser tidos em conta, nomeadamente, os critérios
previstos no artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95. O concurso será atribuído a todo o concorrente

cuja proposta se situe ao nível da restituição máxima à
exportação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios referidos anteriormente à
situação actual do mercado do arroz em questão leva a
fixar a restituição máxima à exportação no montante
referido no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição máxima à exportação de arroz branqueado de
grãos médios e longos A com destino a certos países terceiros
da Europa é fixada com base das propostas apresentadas, de 9
a 15 de Fevereiro de 2001, em 223,00 euros/t no âmbito do
concurso referido no Regulamento (CE) n.o 2282/2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 329 de 30.12.1995, p. 18.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 3.
(3) JO L 260 de 14.10.2000, p. 10.
(4) JO L 61 de 7.3.1975, p. 25.
(5) JO L 35 de 15.2.1995, p. 8.
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REGULAMENTO (CE) N.o 333/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que fixa a restituição máxima à exportação de arroz branqueado de grãos médios e longos A no
âmbito do concurso referido no Regulamento (CE) n.o 2283/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum do mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1667/2000 (2), e,
nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2283/2000 da Comissão (3)
foi aberto um concurso para a determinação da restitui-
ção à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o
584/75 da Comissão (4), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 299/95 (5), a
Comissão pode, com base nas propostas apresentadas
segundo o processo previsto no artigo 22.o do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, decidir sobre a fixação duma
restituição máxima à exportação. Para esta fixação
devem ser tidos em conta, nomeadamente, os critérios
previstos no artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95. O concurso será atribuído a todo o concorrente

cuja proposta se situe ao nível da restituição máxima à
exportação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios referidos anteriormente à
situação actual do mercado do arroz em questão leva a
fixar a restituição máxima à exportação no montante
referido no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição máxima à exportação de arroz branqueado de
grãos médios e longos A com destino a certos países terceiros é
fixada com base das propostas apresentadas, de 9 a 15 de
Fevereiro de 2001, em 239,00 euros/t no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) n.o 2283/2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 329 de 30.12.1995, p. 18.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 3.
(3) JO L 260 de 14.10.2000, p. 13.
(4) JO L 61 de 7.3.1975, p. 25.
(5) JO L 35 de 15.2.1995, p. 8.
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REGULAMENTO (CE) N.o 334/2001 DA COMISSÃO
de 16 de Fevereiro de 2001

que fixa a restituição máxima à exportação de arroz branqueado de grãos longos no âmbito do
concurso referido no Regulamento (CE) n.o 2284/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum do mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1667/2000 (2), e,
nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2284/2000 da Comissão (3),
foi aberto um concurso para a determinação da restitui-
ção à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o
584/75 da Comissão (4), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 299/95 (5), a
Comissão pode, com base nas propostas apresentadas,
segundo o processo previsto no artigo 22.o do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, decidir sobre a fixação duma
restituição máxima à exportação. Para esta fixação
devem ser tidos em conta, nomeadamente, os critérios
previstos no artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95. O concurso será atribuído a todo o concorrente

cuja proposta se situe ao nível da restituição máxima à
exportação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios referidos anteriormente à
situação actual do mercado do arroz leva a fixar a
restituição máxima à exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição máxima à exportação de arroz branqueado de
grãos longos do código NC 1006 30 67 com destino a certos
países terceiros é fixada, com base nas propostas apresentadas
de 9 a 15 de Fevereiro de 2001, em 314,00 euros/t no âmbito
do concurso referido no Regulamento (CE) n.o 2284/2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 329 de 30.12.1995, p. 18.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 3.
(3) JO L 260 de 14.10.2000, p. 16.
(4) JO L 61 de 7.3.1975, p. 25.
(5) JO L 35 de 15.2.1995, p. 8.
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DIRECTIVA 2001/9/CE DA COMISSÃO
de 12 de Fevereiro de 2001

que adapta ao progresso técnico a Directiva 96/96/CE do Conselho relativa à aproximação das
legislações dos Estados-Membros respeitantes ao controlo técnico dos veículos a motor e seus

reboques

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 96/96/CE do Conselho, de 20 de
Dezembro de 1996, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes ao controlo técnico dos veículos
a motor e seus reboques (1), com a redacção que lhe foi dada
pela Directiva 1999/52/CE da Comissão (2), e, nomeadamente,
o seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os programas auto-oil, que tiveram início em 1992 para
fornecer a base analítica para a fixação de normas para
as emissões dos veículos e para a qualidade dos combus-
tíveis para 2000 e anos seguintes de modo a alcançar os
objectivos da qualidade do ar com uma incidência espe-
cial na redução das emissões provenientes dos trans-
portes rodoviários, identificaram a qualidade da manu-
tenção, dos veículos a motor como factor-chave do
efeito do tráfego na qualidade do ar.

(2) A Directiva 96/96/CE especifica os ensaios a efectuar no
controlo periódico para verificar que as emissões dos
veículos com motores a gasolina e motores diesel se
encontram ainda dentro de limites aceitáveis.

(3) O teor de monóxido de carbono das emissões de escape
dos motores a gasolina equipados com determinados
sistemas de pós-tratamento de escape (norma Euro 1)
tem de ser verificado tanto a velocidades baixas como a
velocidades elevadas do motor.

(4) A Directiva 98/69/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 13 de Outubro de 1998, relativa às
medidas a tomar contra a poluição do ar pelas emissões
provenientes dos veículos a motor e que altera a Direc-
tiva 70/220/CEE do Conselho (3) exige a introdução, a
partir de 2000, de sistemas de diagnóstico a bordo
(OBD) para os automóveis e os veículos comerciais
ligeiros a gasolina para monitorizar o funcionamento do
sistema de controlo das emissões dos veículos em
serviço. Os sistemas OBD também serão exigidos para
os veículos novos com motores diesel a partir de 2003.

(5) O desenvolvimento de sistemas OBD capazes de moni-
torizar e registar as avarias dos veículos durante o
funcionamento deve diminuir no futuro o fosso entre as
condições de ensaio e o funcionamento real.

(6) A presente directiva elimina a necessidade de submeter
os veículos a gasolina ao controlo a baixa velocidade de
marcha lenta sem carga, reduzindo assim a complexi-

dade do ensaio, mas aumentando a precisão através da
monitorização do funcionamento do sistema OBD do
veículo.

(7) As medidas previstas na presente directiva estão de
acordo com o parecer do Comité de Adaptação ao
Progresso Técnico da directiva relativa ao controlo
técnico dos veículos a motor e seus reboques, instituído
pelo artigo 8.o da Directiva 96/96/CE,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 96/96/CE é alterada de acordo com o anexo da
presente directiva.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros adoptarão as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à presente directiva o mais tardar um ano após a sua
entrada em vigor. Desse facto informarão imediatamente a
Comissão.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão adoptadas pelos
Estados-Membros.

Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das
principais disposições de direito nacional que adoptarem no
domínio regulado pela presente directiva.

Artigo 3.o

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 12 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Loyola DE PALACIO

Vice-Presidente

(1) JO L 46 de 17.2.1997, p. 1.
(2) JO L 142 de 5.6.1999, p. 26.
(3) JO L 350 de 28.12.1998, p. 1.
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ANEXO

O ponto 8.2.1.b)4 do anexo II da Directiva 96/96/CE passa a ter a seguinte redacção:

«4. Emissões do tubo de escape — valores-limite

a) Medições com o motor em marcha lenta sem carga:

O teor máximo admissível de CO dos gases de escape é o indicado pelo fabricante do veículo. Na ausência
desta informação, o teor máximo de CO não deve exceder 0,5 % vol.

b) Medição com o motor acelerado sem carga, a uma velocidade de pelo menos 2 000 min-1:

O teor máximo admissível de CO dos gases de escape é o indicado pelo fabricante do veículo a velocidade
elevada sem carga. Na ausência desta informação, o teor máximo de CO não deve exceder 0,3 % vol.

A razão ar/combustível, lambda, deve ser igual a 1 ± 3 % ou de acordo com as especificações do fabricante.

c) No que diz respeito aos veículos a motor equipados com sistemas de diagnóstico a bordo de acordo com a
Directiva 98/69/CE, os Estados-Membros podem, em alternativa ao controlo especificado na alínea a),
estabelecer o funcionamento correcto do sistema de emissões através da leitura adequada do dispositivo OBD
e a verificação simultânea do funcionamento correcto do sistema OBD.»
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DIRECTIVA 2001/11/CE DA COMISSÃO
de 14 de Fevereiro de 2001

que adapta ao progresso técnico a Directiva 96/96/CE do Conselho relativa à aproximação das
legislações dos Estados-Membros respeitantes ao controlo técnico dos veículos a motor e seus
reboques — Controlo funcional do dispositivo de limitação da velocidade dos veículos comerciais

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 96/96/CE do Conselho, de 20 de
Dezembro de 1996, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes ao controlo técnico dos veículos
a motor e seus reboques (1), alterada pela Directiva 1999/52/CE
da Comissão (2) e, nomeadamente, o seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) A instalação de dispositivos de limitação de velocidade
(LV) em determinados veículos das categorias M3 e N3
foi exigida pela Directiva 92/6/CEE do Conselho, de 10
de Fevereiro de 1992, relativa à instalação de disposi-
tivos de limitação de velocidade para certas categorias de
veículos a motor na Comunidade (3). A instalação nos
veículos abrangidos pelo âmbito da directiva foi imple-
mentada em 1 de Janeiro de 1996.

(2) A Directiva 96/96/CE não inclui a obrigação de efectuar
o controlo funcional dos dispositivos de LV, isto é, a
capacidade de o dispositivo controlar efectivamente a
velocidade máxima do veículo.

(3) A presente directiva de alteração exige que as autori-
dades efectuem um controlo que assegurará que o dispo-
sitivo de LV funciona correctamente.

(4) Actualmente, existem sistemas de diagnóstico simples e
vulgares que podem ser utilizados pelas organizações de
controlo para ensaiar a grande maioria dos limitadores
de velocidade. No que diz respeito aos veículos que não
são acessíveis a tais ferramentas de diagnóstico imediata-
mente disponíveis, as autoridades terão de utilizar equi-
pamentos disponíveis provenientes do fabricante
original dos veículos ou prever a aceitação da certifi-
cação de controlo adequada pelo fabricante do veículo
ou seus representantes.

(5) No futuro, a verificação periódica do funcionamento
correcto do limitador de velocidade será facilitada para
os veículos munidos do novo equipamento de registo
(taquígrafo digital) de acordo com o Regulamento (CE)
n.o 2135/98 do Conselho, de 24 de Setembro de 1998,
que altera o Regulamento (CEE) n.o 3821/85 relativo à
introdução de um aparelho de controlo no domínio dos

transportes rodoviários e a Directiva 88/599/CEE rela-
tiva à aplicação dos Regulamentos (CEE) n.o 3820/85 e
(CEE) n.o 3821/85 (4). Os veículos novos serão munidos
com tal equipamento a partir de 2003.

(6) As medidas previstas na presente directiva estão de
acordo com o parecer do Comité de adaptação ao
progresso técnico da directiva relativa ao controlo
técnico dos veículos a motor e seus reboques, instituído
pelo artigo 8.o da Directiva 96/96/CE,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

É aditado um novo quarto travessão ao ponto 7.10 do anexo II
da Directiva 96/96/CE, com a seguinte redacção:

«— se possível, verificar se a velocidade fixada no disposi-
tivo de limitação de velocidade satisfaz os limites indi-
cados nos artigos 2.o e 3.o da Directiva 92/6/CEE e se o
dispositivo de limitação de velocidade impede que os
veículos mencionados nesses mesmos artigos excedam
esses valores pré-fixados.».

Artigo 2.o

Os Estados-Membros adoptarão as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à presente directiva o mais tardar dois anos a partir da
sua entrada em vigor. Desse facto informarão imediatamente a
Comissão.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão adoptadas pelos
Estados-Membros.

Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das
principais disposições de direito nacional que adoptarem no
domínio regulado pela presente directiva.

Artigo 3.o

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

(1) JO L 46 de 17.2.1997, p. 1.
(2) JO L 142 de 5.6.1999, p. 26.
(3) JO L 57 de 2.3.1992, p. 27. (4) JO L 274 de 9.10.1998, p. 1.
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Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 14 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Loyola DE PALACIO

Vice-Presidente



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias 17.2.2001L 48/22

II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO N.o 4/2000 DO CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO ENTRE A UNIÃO EUROPEIA E A
REPÚBLICA CHECA

de 15 de Dezembro de 2000
relativa à passagem para a segunda fase da associação entre as Comunidades Europeias e os seus

Estados-Membros, por um lado, e a República Checa, por outro

(2001/128/CE)

O CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO ENTRE A UNIÃO EUROPEIA E
A REPÚBLICA CHECA,

Tendo em conta o Acordo Europeu que cria uma associação
entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros,
por um lado, e a República Checa, por outro (adiante desig-
nado «Acordo Europeu») (1), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 7.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 1 do artigo 7.o do Acordo Europeu prevê um
período de transição com uma duração máxima de dez
anos, dividido em duas fases sucessivas, com uma
duração, em princípio, de cinco anos cada.

(2) A primeira fase teve início em 1 de Fevereiro de 1995,
data de entrada em vigor do Acordo Europeu.

(3) Nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Acordo Europeu, o
Conselho de Associação tem examinado periodicamente
a aplicação do acordo e os progressos realizados pela
República Checa no processo de reforma económica,
com base nos princípios estabelecidos no preâmbulo
daquele acordo.

(4) As partes estão decididas a cumprir as obrigações decor-
rentes da passagem para a segunda fase da associação.

(5) O Conselho de Associação deve decidir da passagem
para a segunda fase, bem como de eventuais alterações a
introduzir nas medidas relativas à aplicação das disposi-
ções que a regulam,

DECIDE:

Artigo 1.o

É iniciada a segunda fase referida no n.o 3 do artigo 7.o do
Acordo Europeu.

Artigo 2.o

A presente decisão entra em vigor no primeiro dia do segundo
mês a seguir ao da sua aprovação pelo Conselho de Associação.

Feito em Bruxelas, em 15 de Dezembro de 2000.

Pelo Conselho de Associação

O Presidente

J. KAVAN

(1) JO L 360 de 31.12.1994, p. 2.
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DECISÃO N.o 5/2000 DO CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO UE-ESLOVÉNIA
de 22 de Dezembro de 2000

que altera o Protocolo n.o 4 do Acordo Europeu com a Eslovénia relativo à definição da noção de
«produtos originários» e aos métodos de cooperação administrativa

(2001/129/CE)

O CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO,

Tendo em conta o Acordo Europeu que cria uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus
Estados-Membros, por um lado, e a República da Eslovénia, por outro (1), assinado no Luxemburgo, em 10
de Junho de 1996, e, nomeadamente, o artigo 38.o do seu Protocolo n.o 4,

Considerando o seguinte:

(1) São necessárias algumas alterações de ordem técnica a fim de corrigir anomalias entre as diferentes
versões linguísticas do texto.

(2) A lista das operações de complemento de fabrico ou de transformação insuficientes deve ser alterada,
a fim de se assegurar a sua correcta interpretação e de ter em conta a necessidade de incluir
determinadas operações ainda não abrangidas.

(3) Importa prorrogar até 31 de Dezembro de 2001 as disposições relativas à aplicação temporária de
taxas fixas nos casos em que seja proibido o draubaque ou sejam concedidas isenções dos direitos
aduaneiros.

(4) Mostra-se necessário introduzir um sistema de separação de contas para as matérias originárias e não
originárias, mediante autorização prévia das autoridades aduaneiras.

(5) As disposições relativas aos montantes expressos em euros devem ser revistas, a fim de clarificar os
procedimentos e assegurar uma maior estabilidade dos níveis dos montantes nas moedas nacionais.

(6) A fim de ter em conta o défice de produção de determinadas matérias nos países em causa, é
necessário introduzir correcções na lista dos requisitos das operações de complemento de fabrico ou
de transformação que as matérias não originárias devem satisfazer para adquirir a qualidade de
produto originário,

DECIDE:

Artigo 1.o

O Protocolo n.o 4 relativo à definição da noção de produtos originários e aos métodos de cooperação
administrativa é alterado do seguinte modo:

1. A alínea i) do artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«i) Valor acrescentado, o preço à saída da fábrica, após dedução do valor aduaneiro dos produtos
incorporados originários dos outros países referidos nos artigos 3.o e 4.o ou, desconhecendo-se ou
não se podendo estabelecer o valor aduaneiro, o primeiro preço verificável pago pelas matérias na
Comunidade ou na Eslovénia.».

(1) JO L 51 de 26.2.1999, p. 3.
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2. O artigo 7.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Operações de complemento de fabrico ou de transformação insuficientes

1. Não obstante o disposto no n.o 2, consideram-se insuficientes para conferir a qualidade de produto
originário, independentemente de estarem ou não satisfeitas as condições previstas no artigo 6.o, as
seguintes operações de complemento de fabrico ou de transformação:

a) Manipulações destinadas a assegurar a conservação dos produtos no seu estado inalterado durante o
transporte e a armazenagem;

b) Fraccionamento e reunião de volumes;

c) Lavagem e limpeza; extracção de pó, remoção de óxido, de óleo, de tinta ou de outros revesti-
mentos;

d) Passagem a ferro ou prensagem de têxteis;

e) Operações simples de pintura e de polimento;

f) Descasque, branqueamento total ou parcial, polimento e lustragem de cereais e de arroz;

g) Adição de corantes ou formação de açúcar em pedaços;

h) Descasque e descaroçamento de fruta, nozes e produtos hortícolas;

i) Afiação e operações simples de trituração e de corte;

j) Crivação, tamização, escolha, classificação, triagem, selecção (incluindo a composição de sortidos de
artigos);

k) Simples acondicionamento em garrafas, latas, frascos, sacos, estojos, caixas, grades, e quaisquer
outras operações simples de acondicionamento;

l) Aposição ou impressão nos produtos ou nas respectivas embalagens de marcas, rótulos, logotipos e
outros sinais distintivos similares;

m) Simples mistura de produtos, mesmo de espécies diferentes;

n) Simples reunião de partes de artigos para constituir um artigo completo ou desmontagem de
produtos em partes;

o) Realização conjunta de duas ou mais das operações referidas nas alíneas a) a n);

p) Abate de animais.

2. Todas as operações efectuadas na Comunidade ou na Eslovénia a um dado produto serão
consideradas em conjunto para determinar se a operação de complemento de fabrico ou de transfor-
mação a que o produto foi submetido deve ser considerada como insuficiente na acepção do n.o 1.».

3. No artigo 15.o, a última frase do n.o 6 passa a ter a seguinte redacção:

«O disposto no presente número é aplicável até 31 de Dezembro de 2001.».

4. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 20.oA

Separação de contas

1. Quando se verifiquem custos consideráveis ou dificuldades materiais em manter existências sepa-
radas para matérias originárias e não originárias, idênticas e permutáveis, as autoridades aduaneiras
podem, mediante pedido por escrito dos interessados, autorizar a aplicação do método dito separação de
contas para a gestão dessas existências.
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2. Esse método deve poder assegurar que, para um dado período de referência, o número de produtos
obtidos que podem ser considerados originários é igual ao número que teria sido obtido se tivesse
havido uma separação física das existências.

3. As autoridades aduaneiras podem subordinar essa autorização a quaisquer condições que consi-
derem adequadas.

4. O referido método será registado e aplicado em conformidade com os princípios gerais de
contabilidade aplicáveis no país onde o produto for fabricado.

5. O beneficiário dessa simplificação pode, consoante o caso, emitir provas de origem ou solicitar a
sua emissão para as quantidades de produtos que possam ser considerados originários. A pedido das
autoridades aduaneiras, o beneficiário apresentará um comprovativo de como são geridas as quanti-
dades.

6. As autoridades aduaneiras controlarão o uso dado à autorização, podendo retirá-la em qualquer
momento se o beneficiário dela fizer um uso incorrecto sob qualquer forma, ou não preencher qualquer
das outras condições definidas no presente protocolo.».

5. No n.o 1, primeira frase, do artigo 22.o, após a expressão «exportador», é inserida a seguinte expressão:«a
seguir designado “exportador autorizado”,».

6. O artigo 30.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 30.o

Montantes expressos em euros

1. Para a aplicação do disposto no n.o 1, alínea b), do artigo 21.o e no n.o 3 do artigo 26.o quando os
produtos não são facturados em euros, os montantes expressos nas moedas nacionais dos países
referidos nos artigos 3.o e 4.o equivalentes aos montantes expressos em euros serão fixados anualmente
por cada um dos países interessados.

2. Uma remessa beneficiará do disposto no n.o 1, alínea b), do artigo 21.o ou no n.o 3 do artigo 26.o
com base na moeda utilizada na factura, de acordo com o montante fixado pelo país em causa.

3. Os montantes a utilizar numa determinada moeda nacional serão o contravalor nessa moeda dos
montantes expressos em euros no primeiro dia útil de Outubro. Esses montantes devem ser comuni-
cados à Comissão Europeia até 15 de Outubro e serão aplicáveis a partir de 1 de Janeiro do ano
seguinte. A Comissão Europeia notificará todos os países interessados dos montantes em causa.

4. Um país pode arredondar, por excesso ou por defeito, o montante obtido após a conversão de um
montante fixado em euros na respectiva moeda nacional. O montante arredondado não pode exceder
em mais de 5 % o montante resultante da conversão. Um país pode manter inalterado o contravalor em
moeda nacional de um montante fixado em euros se, aquando da adaptação anual prevista no n.o 3, a
conversão desse montante, antes de se proceder ao arredondamento acima referido, der origem a um
aumento inferior a 15 % do contravalor expresso em moeda nacional. O contravalor em moeda nacional
pode ser mantido inalterado se a conversão se traduzir numa diminuição desse contravalor.

5. A pedido da Comunidade ou da Eslovénia, os montantes expressos em euros serão revistos pelo
Comité de Associação. Ao proceder a essa revisão, o Comité de Associação terá em conta a conveniência
de preservar os efeitos dos limites em causa em termos reais. Para o efeito, o Comité de Associação pode
decidir alterar os montantes expressos em euros.».

7. O anexo II é alterado da seguinte forma:

O texto relativo às posições SH 5309 a 5311 passa a ter a seguinte redacção:
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«5309 a 5311 Tecidos de outras fibras têxteis
vegetais; tecidos de fios de papel:

— que contenham fios de
borracha

Fabricação a partir de fios
simples (1)

— Outros Fabricação a partir de (1):
— fios de cairo,
— fios de juta,
— fibras naturais,
— fibras sintéticas ou artificiais

descontínuas não cardadas
nem penteadas nem transfor-
madas de outro modo para
fiação,

— matérias químicas ou pastas
têxteis, ou

— papel

ou

Estampagem acompanhada de,
pelo menos, duas operações de
preparação ou acabamento (tal
como lavagem, branqueamento,
mercerização, termofixação,
feltragem, calandragem opera-
ções de resistência de encolhi-
mento, acabamento permanente,
deslustragem, impregnação, repa-
ração e extracção de nós), desde
que o valor dos tecidos não
estampados não exceda 47,5 %
do preço do produto à saída da
fábrica

(1) As condições especiais aplicáveis aos produtos constituídos por uma mistura de matérias têxteis constam da nota introdutória 5.»

Artigo 2.o

A presente decisão entra em vigor na data da sua aprovação.

A presente decisão é aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2001.

Feito em Bruxelas, em 22 de Dezembro de 2000.

Pelo Conselho de Associação

O Presidente

D. RUPEL
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DECISÃO N.o 2/2001 DO CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO UE-ROMÉNIA
de 23 de Janeiro de 2001

que altera o Protocolo n.o 4 do Acordo Europeu com a Roménia, relativo à definição da noção de
«produtos originários» e aos métodos de cooperação administrativa

(2001/130/CE)

O CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO,

Tendo em conta o Acordo Europeu que cria uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus
Estados-Membros, por um lado, e a República da Roménia, por outro (1), assinado em Bruxelas em 1 de
Fevereiro de 1993, e, nomeadamente, o artigo 38.o do seu Protocolo n.o 4,

Considerando o seguinte:

(1) São necessárias algumas alterações de ordem técnica a fim de corrigir anomalias entre as diferentes
versões linguísticas do texto.

(2) A lista das operações de complemento de fabrico ou de transformação insuficientes deve ser alterada,
a fim de se assegurar a sua correcta interpretação e de ter em conta a necessidade de incluir
determinadas operações ainda não abrangidas.

(3) Importa prorrogar até 31 de Dezembro de 2001 as disposições relativas à aplicação temporária de
taxas fixas nos casos em que seja proibido o draubaque ou sejam concedidas isenções dos direitos
aduaneiros.

(4) Mostra-se necessário introduzir um sistema de separação de contas para as matérias originárias e não
originárias, mediante autorização prévia das autoridades aduaneiras.

(5) As disposições relativas aos montantes expressos em euros devem ser revistas, a fim de clarificar os
procedimentos e assegurar uma maior estabilidade dos níveis dos montantes nas moedas nacionais.

(6) A fim de ter em conta o défice de produção de determinadas matérias nos países em causa, é
necessário introduzir correcções na lista dos requisitos das operações de complemento de fabrico ou
de transformação que as matérias não originárias devem satisfazer para adquirir a qualidade de
produto originário,

DECIDE:

Artigo 1.o

O Protocolo n.o 4 relativo à definição da noção de «produtos originários» e aos métodos de cooperação
administrativa é alterado do seguinte modo:

1. A alínea i) do artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«i) “Valor acrescentado”, o preço à saída da fábrica, após dedução do valor aduaneiro dos produtos
incorporados originários dos outros países referidos nos artigos 3.o e 4.o ou, desconhecendo-se ou
não se podendo estabelecer o valor aduaneiro, o primeiro preço verificável pago pelas matérias na
Comunidade ou na Roménia.».

2. O artigo 7.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Operações de complemento de fabrico ou de transformação insuficientes

1. Não obstante o disposto no n.o 2, consideram-se insuficientes para conferir a qualidade de produto
originário, independentemente de estarem ou não satisfeitas as condições previstas no artigo 6.o, as
seguintes operações de complemento de fabrico ou de transformação:

a) Manipulações destinadas a assegurar a conservação dos produtos no seu estado inalterado durante o
transporte e a armazenagem;

b) Fraccionamento e reunião de volumes;

c) Lavagem e limpeza; extracção de pó, remoção de óxido, de óleo, de tinta ou de outros revesti-
mentos;

d) Passagem a ferro ou prensagem de têxteis;

(1) JO L 357 de 31.12.1994, p. 2.
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e) Operações simples de pintura e de polimento;

f) Descasque, branqueamento total ou parcial, polimento e lustragem de cereais e de arroz;

g) Adição de corantes ou formação de açúcar em pedaços;

h) Descasque e descaroçamento de fruta, nozes e produtos hortícolas;

i) Afiação e operações simples de trituração e de corte;

j) Crivação, tamização, escolha, classificação, triagem, selecção (incluindo a composição de sortidos de
artigos);

k) Simples acondicionamento em garrafas, latas, frascos, sacos, estojos, caixas, grades, e quaisquer
outras operações simples de acondicionamento;

l) Aposição ou impressão nos produtos ou nas respectivas embalagens de marcas, rótulos, logotipos e
outros sinais distintivos similares;

m) Simples mistura de produtos, mesmo de espécies diferentes;

n) Simples reunião de partes de artigos para constituir um artigo completo ou desmontagem de
produtos em partes;

o) Realização conjunta de duas ou mais das operações referidas nas alíneas a) a n);

p) Abate de animais.

2. Todas as operações efectuadas na Comunidade ou na Roménia a um dado produto serão
consideradas em conjunto para determinar se a operação de complemento de fabrico ou de transfor-
mação a que o produto foi submetido deve ser considerada como insuficiente na acepção do n.o 1.».

3. No artigo 15.o, a última frase do n.o 6 passa a ter a seguinte redacção:

«O disposto no presente número é aplicável até 31 de Dezembro de 2001.».

4. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 20.o-A

Separação de contas

1. Quando se verifiquem custos consideráveis ou dificuldades materiais em manter existências sepa-
radas para matérias originárias e não originárias, idênticas e permutáveis, as autoridades aduaneiras
podem, mediante pedido por escrito dos interessados, autorizar a aplicação do método dito “separação
de contas” para a gestão dessas existências.

2. Esse método deve poder assegurar que, para um dado período de referência, o número de produtos
obtidos que podem ser considerados “originários” é igual ao número que teria sido obtido se tivesse
havido uma separação física das existências.

3. As autoridades aduaneiras podem subordinar essa autorização a quaisquer condições que consi-
derem adequadas.

4. O referido método será registado e aplicado em conformidade com os princípios gerais de
contabilidade aplicáveis no país onde o produto for fabricado.

5. O beneficiário dessa simplificação pode, consoante o caso, emitir provas de origem ou solicitar a
sua emissão para as quantidades de produtos que possam ser considerados originários. A pedido das
autoridades aduaneiras, o beneficiário apresentará um comprovativo de como são geridas as quanti-
dades.

6. As autoridades aduaneiras controlarão o uso dado à autorização, podendo retirá-la em qualquer
momento se o beneficiário dela fizer um uso incorrecto sob qualquer forma, ou não preencher qualquer
das outras condições definidas no presente protocolo.».

5. No n.o 1, primeira frase, do artigo 22.o, após a expressão «exportador», é inserida a seguinte expressão:

«a seguir designado “exportador autorizado”,».

6. O artigo 30.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 30.o

Montantes expressos em euros

1. Para a aplicação do disposto no n.o 1, alínea b), do artigo 21.o e no n.o 3 do artigo 26.o quando os
produtos não são facturados em euros, os montantes expressos nas moedas nacionais dos países
referidos nos artigos 3.o e 4.o equivalentes aos montantes expressos em euros serão fixados anualmente
por cada um dos países interessados.
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2. Uma remessa beneficiará do disposto no n.o 1, alínea b), do artigo 21.o ou no n.o 3 do artigo 26.o
com base na moeda utilizada na factura, de acordo com o montante fixado pelo país em causa.

3. Os montantes a utilizar numa determinada moeda nacional serão o contravalor nessa moeda dos
montantes expressos em euros no primeiro dia útil de Outubro. Esses montantes devem ser comuni-
cados à Comissão Europeia até 15 de Outubro e serão aplicáveis a partir de 1 de Janeiro do ano
seguinte. A Comissão Europeia notificará todos os países interessados dos montantes em causa.

4. Um país pode arredondar, por excesso ou por defeito, o montante obtido após a conversão de um
montante fixado em euros na respectiva moeda nacional. O montante arredondado não pode exceder
em mais de 5 % o montante resultante da conversão. Um país pode manter inalterado o contravalor em
moeda nacional de um montante fixado em euros se, aquando da adaptação anual prevista no n.o 3, a
conversão desse montante, antes de se proceder ao arredondamento acima referido, der origem a um
aumento inferior a 15 % do contravalor expresso em moeda nacional. O contravalor em moeda nacional
pode ser mantido inalterado se a conversão se traduzir numa diminuição desse contravalor.

5. A pedido da Comunidade ou da Roménia, os montantes expressos em euros serão revistos pelo
Comité de Associação. Ao proceder a essa revisão, o Comité de Associação terá em conta a conveniência
de preservar os efeitos dos limites em causa em termos reais. Para o efeito, o Comité de Associação pode
decidir alterar os montantes expressos em euros.».

7. O anexo II é alterado da seguinte forma:

O texto relativo às posições SH 5309 a 5311 passa a ter a seguinte redacção:

«5309 a 5311 Tecidos de outras fibras têxteis
vegetais; tecidos de fios de papel:

— que contenham fios de
borracha

Fabricação a partir de fios
simples (1)

— outros Fabricação a partir de (1):
— fios de cairo,
— fios de juta,
— fibras naturais,
— fibras sintéticas ou artificiais

descontínuas não cardadas
nem penteadas nem transfor-
madas de outro modo para
fiação,

— matérias químicas ou pastas
têxteis, ou

— papel

ou

Estampagem acompanhada de,
pelo menos, duas operações de
preparação ou acabamento (tal
como lavagem, branqueamento,
mercerização, termofixação,
feltragem, calandragem, opera-
ções de resistência de encolhi-
mento, acabamento permanente,
deslustragem, impregnação, repa-
ração e estracção de nós), desde
que o valor dos tecidos não
estampados não exceda 47,5 %
do preço do produto à saída da
fábrica

(1) As condições especiais aplicáveis aos produtos constituídos por uma mistura de matérias têxteis constam da nota introdutória 5.»
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Artigo 2.o

A presente decisão entra em vigor na data da sua aprovação.

A presente decisão é aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2001.

Feito em Bruxelas, em 23 de Janeiro de 2001.

Pelo Conselho de Associação

O Presidente

A. LINDH
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DECISÃO DO CONSELHO
de 29 de Janeiro de 2001

relativa ao encerramento do processo de consultas com o Haiti nos termos do artigo 96.o do
Acordo de Parceria ACP-CE

(2001/131/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Acordo de Parceria ACP-CE, assinado em
Cotonou, em 23 de Junho de 2000, adiante designado «Acordo
ACP-CE», aplicado antecipadamente pela Decisão n.o 1/2000
do Conselho de Ministros ACP-CE, de 27 de Julho de 2000 (1),
e, nomeadamente, o artigo 96.o daquele acordo,

Tendo em conta o acordo interno relativo às medidas a adoptar
e aos procedimentos a seguir para a aplicação do Acordo
ACP-CE, aplicado provisoriamente pela Decisão 2000/771/CE
dos representantes dos Governos dos Estados-Membros, de 18
de Setembro de 2000 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 3.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) Os elementos essenciais referidos no artigo 9.o do
Acordo ACP-CE foram violados pelo incumprimento da
lei eleitoral do Haiti.

(2) Nos termos do artigo 96.o do Acordo ACP-CE, reali-
zaram-se consultas em 26 de Setembro de 2000 com os
países ACP e o Haiti, no decurso das quais as autori-
dades haitianas manifestaram a sua opinião.

(3) O respeito pelos princípios democráticos não foi ainda
restabelecido no Haiti.

(4) Devem-se tomar as medidas adequadas referidas no
n.o 2, alínea c), do artigo 96.o do Acordo ACP-CE,

DECIDE:

Artigo 1.o

Foram encerradas as consultas iniciadas com o Haiti nos
termos do artigo 96.o do Acordo ACP-CE.

Artigo 2.o

As medidas especificadas na carta que figura em anexo são
adoptadas a título das medidas adequadas referidas no n.o 2,
alínea c), do artigo 96.o do Acordo ACP-CE.

Artigo 3.o

A presente decisão produz efeitos na data da sua aprovação.

Caduca em 31 de Dezembro de 2001.

A presente decisão será reexaminada antes de 31 de Dezembro
de 2001.

Artigo 4.o

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Feito em Bruxelas, em 29 de Janeiro de 2001.

Pelo Conselho

O Presidente

M. WINBERG

(1) JO L 195 de 1.8.2000, p. 46.
(2) JO L 317 de 15.12.2000, p. 375.
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ANEXO

Carta ao Governo do Haiti

Senhor primeiro-ministro,

A União Europeia atribui uma grande importância ao disposto no artigo 9.o do Acordo ACP-CE. Os princípios
democráticos e o Estado de direito em que se baseia a parceria ACP-UE constituem elementos essenciais do referido
acordo e, por conseguinte, o fundamento das nossas relações.

Neste espírito, a União Europeia acompanhou atentamente a evolução do processo eleitoral no Haiti e está preocupada
com as irregularidades constatadas no relatório de observação da Organização dos Estados Americanos, em especial o
incumprimento da lei eleitoral para a designação dos lugares de senadores após a primeira volta.

Por esta razão, na sua declaração de 12 de Julho de 2000, a União Europeia manifestou a sua inquietação quanto à
evolução do processo eleitoral, tendo chamado a atenção do governo de Vossa Excelência para as repercussões que o facto
de essa preocupação não ser tomada em consideração poderia ter no domínio da cooperação com o Haiti.

Neste contexto, em 2 de Agosto de 2000, o Conselho da União Europeia decidiu convidar as autoridades do Haiti e dos
países ACP a proceder a consultas, para examinar atentamente a situação e encontrar meios para a remediar.

Estas consultas realizaram-se em Bruxelas, em 26 de Setembro. Nessa ocasião, foram abordadas diversas questões
fundamentais e as autoridades haitianas, representadas por Sua Excelência o ministro dos Negócios Estrangeiros, Fritz
Longchamp, apresentaram a sua opinião e a respectiva análise da situação.

Todavia, esta troca de opiniões não permitiu avançar na procura de uma solução satisfatória para as questões levantadas
pela União que, por conseguinte, estabeleceu conclusões provisórias em que lamentava não terem sido tomadas em
consideração as suas preocupações e encarava a possibilidade de tomar medidas adequadas, tal como definidas no Acordo
ACP-CE. Nessas conclusões, a União declarava-se igualmente consciente da grave situação socioeconómica do país e da
importância de não penalizar a população haitiana.

Presentemente, na ausência de actos destinados a resolver as questões postas, o Conselho da União Europeia decidiu
encerrar as consultas iniciadas nos termos do artigo 96.o do Acordo ACP-CE na mesma linha que as conclusões
provisórias de 26 de Setembro. O Conselho da União Europeia decidiu, por conseguinte, a título das medidas adequadas
referidas no n.o 2, alínea c) do artigo 96.o, tomar as seguintes medidas:

a) Não disponibilizar a segunda fracção do PIN do oitavo FED de um montante de 44,4 milhões de euros;

b) Suspender as ajudas orçamentais directas. Isto diz principalmente respeito aos programas de ajustamento estrutural e
de segurança alimentar;

c) Reorientar o saldo da primeira parcela do PIN do oitavo FED para projectos em benefício directo das populações
haitianas, de reforço da sociedade civil e do sector privado, bem como de eventual apoio ao processo de democrati-
zação e reforço do Estado do direito;

d) Preparação da programação do nono FED pela delegação da Comissão das Comunidades Europeias no Haiti que
consultará o Governo haitiano, sempre que necessário. Salvo decisão em contrário do Conselho da União Europeia, a
notificação da atribuição de recursos não será efectuada durante o período de vigência da presente decisão.

Embora o objectivo da União Europeia continue a ser o de não penalizar o povo haitiano, esta não pode deixar de
manifestar o seu desacordo pelo desrespeito dos princípios democráticos fundamentais. A União Europeia seguirá de
perto a situação no que se refere ao desrespeito das liberdades democráticas fundamentais e dos direitos do Homem e
reitera a sua disponibilidade para um diálogo político reforçado, bem como para contribuir para o processo de
democratização. Neste contexto, está disposta a rever a presente decisão antes de 31 de Dezembro de 2001, em caso de
evolução positiva da situação, mas reserva-se o direito de tomar medidas complementares se não se registarem melhorias.

Pela Comissão Pelo Conselho
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